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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
2ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO - CRIMINAL

ATA DA OCTINGENTÉSIMA NONAGÉSIMA PRIMEIRA SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DE REVISÃO DE JUNHO DE 2023

Aos quatorze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e três, reuniu-se o colegiado da 2ª
Câmara de Coordenação e Revisão,  em sessão extraordinária,  realizada conforme o art.  15 do
Regimento  Interno  da  2ª  CCR,  convocada  e  presidida  pelo  Coordenador,  Dr.  Carlos  Frederico
Santos, da qual participaram os membros titulares Dra. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen e Dr.
Francisco de Assis Vieira Sanseverino. Na ocasião, foi deliberado o seguinte procedimento:

Relator: Dr. Francisco de Assis Vieira Sanseverino

001. Expediente: JF/PR/MGA-5014724-
09.2023.4.04.7003-APN - Eletrônico 

Voto: 2352/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
MARINGÁ/PR

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Ação Penal. Denúncia oferecida pelos crimes de contrabando de cigarros (art. 334-A, § 1º, I, do
CP) e de desobediência (art. 330 do CP). Declínio de atribuições no tocante aos crimes descritos
nos art. 121 c/c o art. 14, inciso II, do CP (tentativa de homicídio); art. 311 do CP (adulteração de
sinal identificador de veículo); e art. 311 do CTB (perigo de dano). Discordância do Juízo Federal.
Crimes,  no  caso,  praticados,  em tese,  para  facilitar  ou  viabilizar  a  internalização  de  cigarros
contrabandeados,  causando  prejuízo  ao  serviço  aduaneiro  da  União.  Existência  da  conexão
prevista  no inciso II  do art.  76 do CPP.  Atribuição do MPF.  Competência  do Tribunal  do Júri
Federal. CPP, art. 78, incisos I e III. Harmonização de todas as competências constitucionais. CF.
Art. 5º, inciso XXXVIII, alínea ‘d’, e art. 109, inciso IV. Designação de outro membro do MPF para
prosseguir na persecução penal.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).
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